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_____________________________________________________________________________
ATRIBUIÇÃO PELO ART. 22 DA LC 444/1985

 
A APRESENTAÇÃO DO TERMO DE ANUÊNCIA É OBRIGATORIA

 
O Dirigente de Ensino da Região de Ourinhos COMUNICA aos docentes Titulares de Cargo inscritos nos termos do
Ar�go 22 da LC 444/1985, Resolução SEDUC 95/2024 e Portaria CGRH 40/2024, a realização das sessões de
atribuição de classes/aulas conforme especificado abaixo.
A atribuição pelo Ar�go 22 da LC 444/1985 obedecerá aos critérios estabelecidos no Ar�go 22 da Resolução
SEDUC 95/2024:
 
Da Designação pelo Ar�go 22 da Lei Complementar n° 444/1985
Ar�go 22 – A atribuição de classe ou aulas para designação nos termos do ar�go 22 da Lei Complementar n°
444/1985, realizar-se-á uma única vez por ano, durante o processo inicial, por classe ou por aulas livres ou em
subs�tuição a um único professor, ficando vedada a atribuição de classe ou aulas, para este fim, ao �tular de cargo
que se encontre em licença ou afastamento, a qualquer �tulo.
§1° – O ato de designação far-se-á por período fechado, com duração mínima de 200 (duzentos) dias e no máximo
até a data limite de 30 de dezembro do ano da atribuição, sendo cessada antes dessa data nos casos de
reassunção do �tular subs�tuído, ou por solicitação do docente designado, ou em virtude de redução, por
qualquer mo�vo, da carga horária da designação, ou ainda, por proposta do Diretor de Escola / Diretor Escolar da
unidade em que o docente se encontra designado, neste caso sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa e o
contraditório.
§2° – A carga horária da designação, quando cons�tuída de aulas livres consis�rá em aulas atribuídas da disciplina
específica do cargo, autorizada e demais disciplinas de sua habilitação; podendo ser complementada, com os
componentes da Parte Diversificada e dos I�nerários Forma�vos e deverá abranger uma única unidade escolar,
sempre em quan�dade igual ou superior à da carga horária total atribuída ao �tular de cargo em sua unidade
escolar de origem.
§3° – A carga horária da designação, quando cons�tuída de aulas em subs�tuição, a um único professor, deverá ser
composta por aulas atribuídas da disciplina específica, ou da(s) autorizada(s), ou ainda, das demais disciplinas da
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habilitação do docente, bem como aulas de disciplinas decorrentes de outra(s) licenciatura(s) plena(s), podendo
complementar com componentes da Parte Diversificada e dos I�nerários Forma�vos, quando for o caso, sempre
em quan�dade igual ou superior à da carga horária total atribuída ao �tular de cargo em sua unidade de origem,
devendo o subs�tuto ser da mesma disciplina do cargo e possuir a mesma formação do subs�tuído.
§4° – Quando se tratar de subs�tuição, a carga horária total do �tular de cargo subs�tuído deverá ser assumida
integralmente pelo docente designado, observada sua habilitação, inclusive quando se tratar de subs�tuição de
carga horária composta de classe, na jornada, e de aulas, na carga suplementar, que não poderá ser
desmembrada, exceto quando o subs�tuto do �tular de cargo de Professor Educação Básica I ou Professor
Especializado (Educação Especial) não apresentar habilitação para as aulas atribuídas a �tulo de carga
suplementar.
§5° – A carga horária, atribuída no órgão de origem, do docente que for contemplado com a designação nos
termos do ar�go 22 da Lei Complementar n° 444/1985 não poderá ser atribuída, sequencialmente, para outra
designação por esse mesmo ar�go.
§6° – Encerrada a sessão de atribuição, de que trata este ar�go, a Diretoria de Ensino de des�no deverá, de
imediato, no�ficar a Diretoria de Ensino de origem, que o �tular de cargo teve classe/aulas atribuídas,
possibilitando a atribuição sequencial de sua classe/aulas, disponibilizadas em subs�tuição, para composição de
carga horária dos docentes não efe�vos, contratados e candidatos à contratação.
§7° – Deverá ser anulada a atribuição ao docente contemplado, nos termos deste ar�go, que não comparecer a
unidade escolar da designação, no primeiro dia de sua vigência, cabendo a unidade escolar de des�no oficiar a
unidade de origem quanto ao docente haver efe�vamente assumido ou não a classe ou as aulas atribuídas.
§8° – O docente designado não poderá par�cipar de atribuições de classes e aulas durante o ano, na unidade
escolar ou na Diretoria de Ensino de classificação, sendo-lhe vedada a diminuição da carga horária fixada na
unidade de designação, e autorizada na origem:
1 – a cons�tuição obrigatória de jornada aos docentes regidos pelas Leis Complementares n° 836/1997 e n°
1.374/2022;
2 – o atendimento da jornada de opção dos docentes regidos pela Lei Complementar n° 1.374/2022.
§9° – Na composição dos 200 (duzentos) dias de afastamento do subs�tuído, não poderão ser somados períodos
de impedimentos diversos, mesmo que sem interrupção, tampouco de impedimentos de mesmo teor, mas de
prazos dis�ntos, em especial quando se tratar de licença saúde, pela imprevisibilidade de sua concessão e
manutenção.
§10 – Poderá ser man�da a designação, quando o docente subs�tuído �ver mudado o mo�vo da subs�tuição,
desde que não haja interrupção entre seus afastamentos, ou quando ocorrer a vacância do cargo, desde que a
manutenção da designação não cause qualquer prejuízo aos demais �tulares de cargo da unidade escolar e da
Diretoria de Ensino.
§11 – Para o docente, designado nos termos do ar�go 22 da Lei Complementar n° 444/1985, fica vedada a
possibilidade de licenças/afastamentos das referidas aulas/classe, exceto em situação de licença saúde até 15
(quinze) dias, licença acidente de trabalho, nojo, gala, licença compulsória, licença paternidade, licença gestante e
licença adoção, observadas as normas legais per�nentes.
§12 – Não poderão integrar a carga horária da designação:
1 – classes e aulas de programas e projetos da Pasta e outras modalidades de ensino;
2 – turmas ou aulas de cursos semestrais, inclusive as aulas da Educação de Jovens e Adultos – EJA, ou de outros
cursos de menor duração;
3 – turmas de A�vidades Curriculares Despor�vas e Ar�s�cas – ACDAs;
4 – aulas de Ensino Religioso.
§13 – O docente que tenha sido cessado por proposta do Diretor de Escola / Diretor Escolar da unidade não
poderá se inscrever, tampouco, par�cipar do processo de atribuição, para fins de designação nos termos do ar�go
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22 da Lei Complementar n° 444/1985, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data da úl�ma cessação.
 
Dia 17/12/2024 - 9h
Classe Anos Iniciais do Ensino Fundamental Educação Especial
Arte
Educação Física
 
Dia 17/12/2024 - 10h
Biologia
Ciências Físicas e Biológicas Física
 
Dia 17/12/2024 - 11h30
Física
Química
Matemá�ca
 
Dia 17/12/2024 - 13h
Filosofia
Geografia
 
Dia 17/12/2024 - 14h
História
Sociologia
 
Dia 17/12/2024 - 15h
Inglês
 
Dia 17/12/2024 - 16h
Língua Portuguesa
 
Para par�cipar da atribuição o efe�vo inscrito deverá comparecer munido do seu documento de iden�dade, do
termo de anuência, do comprovante de inscrição e da carga horária total atribuída para 2025 (Modelo CGRH ou
declaração da escola) e, se representado por procurador, cumprir o estabelecido na Lei 10261/1968.
As vagas disponíveis serão apresentadas durante a sessão de atribuição.

 
Ourinhos, na data da assinatura digital

ELTON ANTONIO SIMÃO

Dirigente de Ensino da Região de Ourinhos
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Documento assinado eletronicamente por Elton Antonio Simão, Dirigente Regional de
Ensino, em 16/12/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0050048688 e o código CRC 97C5B475.
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